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CAPÍTULO IV

Artigo 58
Regulamentos Internos

Para além das competências e atribuições atrás enumeradas, a Câmara 
Municipal poderá elaborar Regulamentos Internos para cada serviço e 
Manuais de Procedimentos, os quais, em estrita observância ao disposto 
no presente Regulamento Interno de Serviços, pormenorizarão as res-
pectivas tarefas e responsabilidades.

Artigo 59
Dos Encargos com Pessoal

Enquanto o orçamento municipal não for ajustado nos termos da 
estrutura que resultar da presente organização de serviços, o processa-
mento de encargos com pessoal continua a reportar -se às dotações que 
os vêm suportando.

Artigo 60
Lacunas e Omissões

As lacunas e omissões deste Regulamento serão resolvidas, nos termos 
gerais do direito, pelo Presidente da Câmara Municipal de Alfândega 
da Fé

Artigo 61
Norma Revogatória

Com a publicação do presente Regulamento fica expressamente re-
vogado o anterior Regulamento, publicado em 22.08.2002, no Diário 
da República, 2.ª série, n. 161 (apêndice n.º 69).

Artigo 62
Entrada Em Vigor

O Presente Regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação, nos termos legais.
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 MUNICÍPIO DE ALJEZUR
Declaração de rectificação n.º 1477/2010

Para os devidos efeitos se declara que a alteração por adaptação do 
Regulamento do Plano Director Municipal de Aljezur, publicada no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 31, de 13 de Fevereiro de 2008, sob 
o aviso n.º 3571/2008, saiu com algumas inexactidões no que concerne 
às áreas máximas de construção relativas a empreendimentos de turismo 
em espaço rural (TER).

Assim, com o enquadramento dado pela alínea c) do n.º 1 do ar-
tigo 97.º -A (rectificação) do Decreto -Lei n.º 380/1999, de 19 de Outubro, 
com as últimas alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 46/2009, 
de 20 de Fevereiro, e Decreto -Lei n.º 181/2009, de 7 de Agosto, o ar-
tigo 59.º, alínea f), subalínea i), e o artigo 62.º, n.º 4, alínea d), passam 
a ter a seguinte redacção:

1 — Artigo 59.º, alínea f), subalínea i):
«Área máxima de construção:
Habitação — 300 m2;
Outros usos mais habitação — 2000 m2;»

2 — Artigo 62.º, n.º 4, alínea d):
«O total edificado, incluindo a ampliação, não pode exceder 300 m2 

de área de construção para fins habitacionais e 500 m2 de área de 
construção para outros fins, com excepção dos empreendimentos 
de turismo em espaço rural, em que se admite uma área máxima de 
2000 m2.»

A presente rectificação foi aprovada em reunião de câmara realizada 
em 23 de Dezembro de 2008 e pela Assembleia Municipal, em reunião 
realizada em 27 de Fevereiro de 2009.

16 de Julho de 2010. — O Presidente da Câmara, José Manuel Ve-
lhinho Amarelinho.
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 MUNICÍPIO DA AMADORA

Aviso (extracto) n.º 14634/2010
Nos termos do artigo 10.º, n.º 6, do Decreto -Lei n.º 305/2009, de 23 de 

Outubro se faz público que pelas deliberações da Câmara e Assembleia 

Municipais da Amadora de, respectivamente, 22 de Junho de 2010 e 30 
de Junho de 2010, deliberaram ser a seguinte a estrutura nuclear dos 
serviços municipais:

1) A organização interna dos serviços obedece ao modelo de estrutura 
hierarquizada.

2) A estrutura nuclear dos serviços é composta pelas seguintes uni-
dades orgânicas:

a) Departamento de Administração Geral (DAG);
b) Departamento de Administração Urbanística (DAU);
c) Departamento de Ambiente e Serviços Urbanos (DASU);
d) Departamento de Educação e Desenvolvimento Sociocultural 

(DEDS);
e) Departamento Financeiro (DF);
f) Departamento de Habitação e Requalificação Urbana (DHRU)
g) Departamento de Modernização e Tecnologias de Informação e 

Comunicação (DMTIC).
h) Departamento de Obras Municipais (DOM);
i) Serviço de Policia Municipal (SPM).

3) Nos termos do artigo 6.º, alínea c), do Decreto -Lei n.º 305/2009, 
foi fixado em quarenta o número total de unidades orgânicas flexíveis 
da Câmara Municipal da Amadora;

4) Nos termos da mesma disposição foi fixado em vinte o número 
máximo total de subunidades orgânicas da Câmara Municipal da Ama-
dora;

5) Foi aprovado o Mapa de Pessoal da Câmara Municipal da Amadora, 
a publicar nos termos do n.º 3, do artigo 5.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de Fevereiro, que Constitui o Anexo II ao Regulamento Orgânico 
dos Serviços Municipais;

6) Foi aprovado o Regulamento Orgânico dos Serviços Municipais, 
contendo o Organograma dos serviços, Anexo I e o mapa de sucessão 
de unidades orgânicas que constitui o Anexo III, conforme ao seguinte 
texto:

Regulamento Orgânico dos Serviços Municipais

CAPÍTULO I

Objectivos, princípios, normas de actuação

Artigo 1.º
Âmbito do Regulamento

1 — O presente regulamento estabelece o tipo de organização e a 
estrutura dos serviços municipais, bem como as suas competências.

2 — Os anexos I e II são parte integrante deste regulamento, deles 
constando, respectivamente, o organograma contendo as unidades or-
gânicas nucleares e flexíveis e o mapa de pessoal da câmara municipal 
da Amadora.

Artigo 2.º
Superintendência

1 — A superintendência e coordenação geral dos serviços competem 
ao Presidente da Câmara Municipal.

2 — Os vereadores têm nesta matéria os poderes que lhes são dele-
gados pelo Presidente da Câmara.

Artigo 3.º
Competências do pessoal dirigente, de chefia e de coordenação
1 — Ao pessoal dirigente, de chefia ou coordenação compete dirigir 

o respectivo serviço e, em especial:
a) Dirigir a unidade ou subunidade orgânica à sua responsabilidade e 

a actividade dos funcionários que lhe estiverem adstritos;
b) Garantir o cumprimento das deliberações da Câmara municipal, 

dos despachos do seu Presidente ou Vereadores com poderes delegados, 
nas áreas dos respectivos serviços;

c) Prestar informações ou emitir pareceres sobre assuntos que devam 
ser submetidos a despacho ou deliberação municipal sobre matéria da 
competência da unidade orgânica que dirigem;

d) Colaborar ao nível da sua responsabilidade, na preparação dos 
diferentes instrumentos de planeamento, programação e gestão da ac-
tividade municipal;

e) Propor medidas tendentes à melhoria do funcionamento dos serviços 
ou dos circuitos administrativos estabelecidos;




